
I
\
È

\I

.7

11
2!

..`

il
1 l

\

!

I

›* ,Á

ÖØCÔ/1,;/6

-xšV-" 154

n=--* “ *

1.1 - Torna-se público, para conheclmento dos interessados¿ que na sala da Comlssão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHA - Ceará, será reallzada data e
hora a baixo citada, a Iicitação n° 2019.01.24.08.RP.ADM, na modalidade g|-_çg_ã_Q, do tipo
Menor preço por Iote , visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
GÊNEROS ALIMENTÎCIDS PERECÎVEIS E NÃO PERECÎVEIS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE COPA E COZINHA
E MATERIAL ELETRÔNICO, DESTINADO A MANUTENÇAO DAS SECRETARIAS DIVERSAS
DO MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE, de acordo com o que determinam a Lel n° 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais normas legais
aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 devidamente atualizada e as
cláusulas e condiçöes deste edital.

PI'°¢¢SS° 11° 2.Ql.2..9.L2å.9.E..BE›AD.M
Modalidade: Pregão na forma presencial para reglstro de preços

I Data da Llcitação 07 de fevereiro de 2019
Hora da Licitação: 09:0Dh
Tipo da Licitação Menor preço por lote
Forma de Forneclmento: Entrega parcelada

. SECRETARIA DE Ass1sTENc1A, TRABALHQ,
ó'°ã° G°'°"°'°d°"' EMPREENoeooR1sMo E 1NcLusÃo soc1ALGABINETE oo PRe|=Erro

SECRETARIA os PLANEJAMENTO, AoM1N1sTRAçÃo E
Ôrgão(s) particIpante(s): FINANÇASsecRErAR1A DE osRAs, INFRAESTRUTURA E uRsAN1sMo

sEcRErAR1A DE DEsENvoLv1MENTo AGR/-\R1o.

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, serão §_U]'_g§§y_§§ no
local supra lndicado, em envelopes fechados, dlstintos, com a ldentlficação externa do seu
conteúdo, às 10:00h da data aclma deslgnada, sendo ¿§_E_B1Q_$ a segulr, observado o devido
processo legal.

n-o›-au-un-aμ,

- Integram este edltal os segulntes anexos:
- termo de referencia;
- minuta da proposta de preço;
- modelo de declaração de habilltação;
- modelo de carta de credenciamento;

V - minuta da Ata de Reglstro de Preços;
VI declaraçao de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declaração empregador pessoa jurídica;
VIII - Mlnuta do contrato.

2.1 - O objeto da presente competlção é a_ escolha da proposta _mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇOES FUTURAS DE GENEROS ALIMENTÎCIOS

Rua Pcdm Jas! de Oliveira 406. Centro - Mlllul - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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PERECÎVEIS E NÃO PERECÎVEIS, PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAI. DE
EXPEDIENTE, _MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAE. ELETRÔNICQ, DESTINADO
A MANUTENÇAO DAS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHA - CE.

2.2 - 0 valor estlmado da contratação é de Rs 931.822,28 (NOVECENTOS E TRINTA E
UM MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).

«*»"Î'ï-í**=:'"`**f'f"~'›*«*'*-*i 'T' V' “""»f . ï"£`› . ï "` ',W ` ,mew I-ff-.:;,-I ç. ~...;;~*,«¢;; .___ _ _. _ _ . ., _ _ ._ . 1.* _ __ '__ _ _ . _ . -I ,¢., _ . _ ._,_ . _ ,gfgf

3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entldade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), consignados no
Orçamento deste munlcípio a ser lnformado na emissão da nota de empenho e/ou instrumento
contratual.

'....'.*;;.1›*,*,^'_«-;4..u,ç ..I...*.r*:.'l ...~t. ._... . _. , - _ ,_ I, . _ . 5 _ 4 ,_-I

4.1 - Poderão participar do certame pessoas Jurídlcas cuja finalidade social abranja o objeto
desta licitação, lns_crita ou não no Registro Cadastral da Comissão de Llcltação da Prefeitura
Municipal de MILHA e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exigências, especlflcaçöes e normas contidas neste Edltal e em seus
Anexos;

I - Poderá participar dos LOTES: 01, O4, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 15, 16 e 17, apenas as
microempresas, empresas de pequeno e cooperativas, cooperatlvas que se enquadram nos
termos dlsposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes
introduzidas pela lei complementar 147/2014, cuja flnalidade social abranja o objeto desta
licitação, inscrlta ou não no Reglstro Cadastral da Prefeitura Municipal.

4.2. É vedada a partlclpação de intoressaclos:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo llcitatório, um ou mais sócios
quotistas ou membros de dlretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de partlclpar de licitaçöes e
impedlmento de contratar com a Administração Públlca;

4.2.3. Que estejam declarados lnldôneos pela Administração Públlca;

4.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,
dissolução, fusão, cisão, lncorporação, liquldação ou esteja suspensa de llcltar;

4.2.6. Servldor (es) dos órgãos e entidades da Administração Públlca, inclusive Fundaçöes
instltuídas e/ou mantidas pelo Poder Públlco, partlcipar como licitante, dlreta ou indiretamente,
por sl ou por lnterposta pessoa, do presente processo llcltatório;

Rua Pedm José de Oliveira 406, Ctntra - Mlllld - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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4.2.7. A participação na licitaáo implica automaticamente a ace o integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e leglslação apllcável.

- 2 ' IQ! î!'«`4__-'Il'.š`Z 'I
g V U. _

5.1 - No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser representada
por procurador ou preposto, observado o disposto a segulr:

5.2- O Representante da Llcitante interessado em oferecer lances verbals deverá proceder ao
credenciamento no lníclo da sessão;

5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os segulntes documentos:

 9..|-Sii-ll

5.3.1.1 - Ato Constltutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerlmento
empresarlal), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa.

5.3.1.2- Documento Oficial de ldentlflcação, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.3 - declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme (Anexo
111).

5.3.1.4 - Certldão de Adimplêncla junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emltida pelo setor de
llcitaçöes, a qual deverá ser solicitada medlante requerlmento em papel tlmbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00mln.

5.3.1.4.1 - A Certldão de Adimplêncla deverá ser solicitada e será emitlda em conformldade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Municíplo
www.miIha.ce.gov.br.

 mm
5.3.2.1 - Procuração por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenclamento (Anexo
IV), e que constem poderes específlcos para o procurador prestar esclareclmentos, formular
lances verbals, asslnar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, interpor
recurso, manlfestar-se quanto à deslstência deste e pratlcar todos os demais atos inerentes ao
certame.

5.3.2.2 - Ato Constltutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerlmento
empresarlal), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.3 - Documento Oflclal de identlflcação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.4 - declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme (Anoxo
III).

Rua Palm José de Ollveira 406, Centro - Milhü - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

L DE
/0,) ,ñä

Fls

`515,”



I

l
l
l
Il
l

1
Il
«I

I
l
l

l

II
l.

l
l

I

l _

l

O Un-'Ê L/

oo,~,,,619

_, 4 - ,, nnlrnu-runA Mumcliun. un  /) foïñ'Y

efUv- dove? Una IIOVA Ilan-rúnla »<><*.>å”
»\

de \V0 .P

5.3.2.5 - Certldão de adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada medlante requerlmento em papel tlmbrado da licltante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min

5.3.2.5.1 - A Certldão de Adimplêncla deverá ser solicitada e será emltida em conformldade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Municíplo
www.milha.ce.gov.br.

5.4 - Todos os documentos exigldos no CREDENCIAMENTO, deverão sor apresentados
no original, que flcarão rotidos nos autos; Em cóplas autanticadas por cartório
competente; Ou, cóplas simples acompanhadas do original para serern conferldos pela
comissão de Iicltaçöes medlante a comparação entre o orlglnal e a cópla. E, deverão
ser entregues fora dos envelopes.

5.5 - Será admitldo apenas 1 (um) representante para cada Llcitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa licltante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, ficará impedlda de participar da fase de lances verbals, de negociação de
preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao dlrelto de lnterposição de
recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licltante ficará excluída da etapa de lances verbals
e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas
e apuração do Menor preço por lote.

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchlda de acordo com a minuta (Anexo II), em
formulário tlmbrado da empresa licltante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéls componentes da mesma, em envelope fechado e Iacrado, o quai
conterá as segulntes lndicaçöes:

À
Prefeitura Municipal de MILI-IÃ
Pregão Presenclal N ° 2019.01.24.08.RP.ADM
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostos nos campos próprios:

a) asslnatura do representante legal;

b) indlcação obrlgatória do preço total do lote, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
último em caso de divergêncla;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF.

6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da lncidência de qualsquer tributos, contribulçöes ou
obrigaçôes decorrentes da leglslação trabalhista, fiscal e prevldenclária a que estlver sujelto.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, sob
pena de desclasslflcação.

Rua Pedro Jose de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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6.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de cálculo.

6.6 - As microempresa: ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
benefícios previstos no Capitulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se
enquadram nesta categorie jurídíca empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do § 4°
do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

6.7 - A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendlmento de que
as empresas proponentes não têm interesse nos beneficios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídica.

6.8 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme
previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, alnda, implicará na aplicação da penalidade de
suspensão de até 60 meses, garantldo o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.9 - A proponente Llcitante do presente _certame licitatório, quando estabelecida em outra
unidade da Federação, fica obrigada a aproprlar aos preços ofertados o valor correspondente ao
adicional de carga liquida no termo do que dispöe a Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008,
devendo tal valor ser recolhldo por GNRE ou DAE.

6.9.1 - Na hipótese do não recolhimento nos termos a cima fica o órgão ou entidade adquirente
autorizado, medlante convenio efetuar a retenção do valor correspondente no ato do pagamento.

1'* -' "A" \..*^*~1 -›.*. '~- - *;,--›.~.: .I * _: *› * 1 -= .- *. :,›= =- -11* Il . 1 I . ' " I. .-_» ›'-1...* I. .. ' ' “ 'I "›~› A- A I* 4-* ** - I A - = -@Wee=.-.-I:;.eI››._› *- ~* Ie- I .--.-1f.I.I.I~ I'› ., _ .› « _ I *- _. --««~=»~**1.-¢*...I.*s.=@--. ...Im-¢›.« Ii? . 1 I. ¢=

7.1 - Para fins de habilitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
envelope fechado, coÀm o seguinte dlrecionamento;

Prefeitura Munlclpal de MILHA
Pregão Presenclal N 0 2019.01.24.08.RP.ADM
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇÃO
PROPONENTE:

7.2. 0 envelope “B” deverá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

1._z.μ¢I¿uI.uAcAo_1ua1o1cA
7.2.1.1 - Cédula de ldentidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para :Registro Comercial;

7.2.1.3- Para :Ato Constltutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Adltivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para :Ato Constltutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos
em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de elelção de seus
administradores;

RMI Pedro) José de Oliveira 406, Cerltm - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.2.1.5 - Para SQÇIEQADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercício; _

7.2.1.6 - Para EMEEIESAS Q_U fiIE_l;)ADE ESTRANGEIRA EM FLJNC;1QNAM_ENTO Up PAÎ§:
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funclonamento expedido pelo órgão
competente, quando a ativldade assim o exlgir;

7-2...? - R.E§_l.!.l-A.RIl2AD.E EISSAL
7.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicillo
ou sede do licltante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certldão Conjunta
Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certldão
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certldão
Negativa de Tributos Municlpais;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certlflcado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

 

7.2.3.1- Prova de inexlstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medlante
a apresentação de Certldão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possul menores trabalhando conforme
determlna o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

Q£gML 
7.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substitulção por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio

a) sociedade constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando o balanço
de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; _

b) as escrituras contábeis deverão comprovar capital social ou patrimônio liquido de 10% do
valor total de sua proposta.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

“iwîîi



frII
IIIIl

Il

I

I
I
I
Il
l
IIII
l

I
I

.I
Il
I

I /`

l
I

_

PÈIFIITIIIHÀ MUNICIPAL DE

G0Ml¿\

E")?É6 75IQSICÈo*<l'°tbtllivfi lihμllovnil-*Oum

di?

7.2.4.2- Certldão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuldor judicial da sede
da proponente.

7.2.5.1 - Atestados de Desempenho Anterior, fornecido por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, comprovando que o licltante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em
caracteristlca quantidade e prazo com o objeto da presente licitação, compatível com os lotes
que está concorrendo.

7.2.5.1.1 - no corpo do atestado deverá ter o telefone do emitente, bem como a descrição dos
itens fornecidos, caso não tenho os itens descrltos no atestado, deverá ser anexado nota fiscal
para comprovação e verificação de compatibilidade do atestado com o lote que está concorrendo.

7.3 - O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as exigências
contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como todos os
documentos ali elencados.

7.4 - Os documentos de habilltação poderão ser apresentados no original, que ficarão
retidos nos autos; Em cópias autentlcadas por cartório competente; Ou, cópias simples
acompanhadas do original para serem conferidos pela comissão de llcltaçöes medlante
a comparação entre o original e a cópia.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a
documentação arrolada no item 7.2.2, mesmo que apresentem aiguma restrição.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo aiguma restrição na
comprovação da regularidade flscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a crltério da administração pública, para a regularlzação da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuals certidöes
negativas ou positivas com efelto de certidão negativa.

7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sançöes
administrativas cabíveis por descumprlmento de obrlgaçöes contratuais previstas neste edital e
na leglslação vlgente aplicável à matéria (advertência, multa, impedlmento de licltar e contratar
com a Administração e declaração de inidoneldade), sendo facultada à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a asslnatura do Contrato e/ou
Empenho ou revogar a Iicitação.

-.^*-*.›,,.,›;1..;;I**;›*.-;*:*. _:-›*:¿.._ ¢~ :-_.I›, ' . «f ›I~ ~ . ~-' -*--II -››-.1›*' ** - '*"*"" ' I -.I“ . , -* '-sa .:~.~-;. *I *I ,ap ;-. =** ":4i.2¿II.¢:-*'.'¢-sï'1-,~.=.,ë_I.-,.3:›§,==-'›1;~ 1*;' , › I. g ' _.,.› I _. -« I .I ¿,.-,..;g*,›..,w3** 1- _f§;\«\-”f_›.*å;I.ÿi_§*.î%....I_ ,iz

8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulodo presente edital, será realizada sessão
pública para realização do certame.

8.2 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o credenciamento e entregarão os envelopes “A” e "B".

Rim Pedro José de Oliveira (06, Centro - Miilld - CE - CEP! 63.635-000
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8.3 -A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da conformldade
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e divulgação dos
preços cotados pelas licitantes.

8.4 - Para julgamento e classificação das propostas será a_5:iotado o crltérlo do MENOR PREÇO
POR LOTE, observados os prazos máximos para AQUISIÇAO, as especiflcaçöes técnicas e os
parâmetros minimos de desempenho e qualidade deflnidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materials, que
não alterem a subståncia das propostas, medlante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes valldade e eficácla para fins de classificação.

8.4.2 - Não será desclasslficada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a llsura e
o caráter competitivo desta Licitação.

8.5 - será desclassiflcada a proposta que não atender as exigências do presente edital
e que, apresentar: *

8.5.1 - Preços manifestamente inexequíveis:

8.5.1.1- Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueies que comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

8.5.1.2 - Não será desclassiflcada a proposta considerada inexequível, quando o licltante se
comprometer com o fornecimento do produto.

8.5.2 - Valor total do item superior ao valor total estimado para cada item.

8.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital.

8.5.4 - Não cotar todos os itens do lote.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueies que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
à de MENOR PREÇO POR LOTE .

8.7 - Quando não forem verificadas no mínimo très propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classlficará as três melhores propostas, para que seus autores
participem dos lances verbals, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.8 - As propostas escritas serão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de
apresentação de lances verbals.

8.9 - Segulr-se-á a apresentação de lances verbals pelas proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distlntos e decrescentes.

Rua Pedro Jos! de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.10 - A Pregoeira convidará indlvidualmente as licitantes classiflcadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbals, a começar pelo autor da proposta classiflcada de malor preço, seguida
dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará o impedlmento
do iicitante de lançar, flxando-se e sua oferta no último preço apresentando, para efelto de
ordenação das propostas.

8.12 - A deslstêncla dos lances ofertados sujeltará a desistente às penalidades previstas neste
edital.

8.13- Caso não haja lances verbals, será veriflcada a conformldade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contratação.

8.14 - Encerrada a etapa competltiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, a Pregoeira examinará a aceitabllidade da primeira classiflcada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente. Posterlormente a Pregoeira perguntará aos participantes na ordem
de classificação se os mesmos concordam em reduzir os seus preços ao valor da proposta do
iicitante mais bem classiflcado.

8.15 - Sendo aceitável a proposta flnal classiflcada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da iicitante que a formulou, para conflrmação das suas
condiçöes de habilitação.

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licltante deixar de
apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu prazo
de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados para fins de habilitação.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira declarará a
iicitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceitável ou a iicitante desatenda às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, veriflcando a sua aceitabllidade e procedendo a
habilitação da proponente, na ordem de classificação, até que uma iicitante atenda às condiçöes
fixadas neste edital, adjudicando-se lhe o objeto.

8.19 - A licltante vencedora deverá encamlnhar a planilha de custos, com os respectivos valores
readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máxlmo de 48 horas
a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subltens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negocier
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas dlsciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
flnalidade e a segurança da contratação.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira ldentlflcará a proposta classiflcada em primeiro
Iugar e, ato continuo, lrá verlflcar se existem mlcroempresas ou empresas de pequeno porte
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participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em até 5% (cinco por
cento) em relação aos preços classificados em primeiro Iugar, para efelto de aplicação do
benefíclo a que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de exlstir microempresa ou empresa de pequeno porte na sltuação referida
no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo se de
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.22.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identlflque aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.22.3 - Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.22

8.22.4 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no referido item 8.22 o objeto
licitado será adjudlcado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.22.S - 0 disposto no item 8.22 somentemîse apllcará quando a melhor oferta Inlcial não tlver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6 - Nas llcltaçöes será assegurada, como critérlo de desempate, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de Ilcltantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de pequeno
porte, a classificação será decldlda por melo de sorteio em ato público promovldo pela Pregoeira,
para o qual serão convocadas as licitantes partlclpantes, de acordo com o art. 45, § 2°, da Lel
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado alnda, o previsto no art. 3°, da mesma
Lei.
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9.1 - Declarada a vencedora, qualquer iicitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,
a intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com registro em ata da
síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de credenciamento ou
procuração com poderes específlcos para tal, e terá o prazo de 03 (três) dias para trazer razöes
escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazöes no mesmo
prazo, que começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes assegurada vista
imedlata dos autos.

9.2 - A falta de manifestação imedlata e motivada das licitantes importará decadência do direito
de recorrer na esfera admlnistratlva, autorlzando a Pregoeira a adjudicar o objeto da licltação à
proponente que cotou o MENOR PREÇO POR LOTE.
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10.1. Após a homologação do resultado da llcltação, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
anexo V, deste edital.
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10.2. Os licitantes classificados em primeiro iugar terão o prazo eaté 5 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a flm de
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

Uunilavu Ibnμlavnlhuvúfln

10.3. Quando o vencedor não comprovar as condiçöes habilitatórlas consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convldado outro iicitante pela
Pregoeira, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

10.4. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS será o órgão gestor da Ata de Registro
de Preços de que trata este edital.

10.5. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo V será asslnado pelo titular da
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, órgão gestor do Registro de Preços ou, por
delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenciados e identiflcados.

10.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueies ofertados nas propostas
de preços readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores.

10.7. A Ata de Registro de Preços uma vez iavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facuitada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.

10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisiçöes junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do documento
supracitado.

10.9. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a entregar o objeto licltado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes deflnidos no Termo
de Referência deste edital.

10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

10.11 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes neia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório e registrados- na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

10.14 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totaiidade, ao dobro do quantitative de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

10.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.16 - Compete ao órgão não participante os atos reiativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçöes assumidas e a apiicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contrataçöes, informandoas ocorrênclas ao órgão gerenciador.

10.17. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registro de
Preços recusando-se a executar o objeto iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos
de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para Iicitar e contratar
com a Administração pública, e ainda, por razöes de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro canceiado.

10.18. A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no art. 16, do Decreto Federal n.° 7.892/2013.

10.20. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS convocará o fornecedor para negociar
o preço registrado e adequá-Io ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será iiberado
do compromisso assumido.

10.21. Não havendo êxito nas negociaçöes com os fornecedores com preços registrados, o gestor
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

10.22. Serão considerados preços de mercado,Aos preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

10.23. As alteraçöes dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficial do Município na internet.

10.24. As demais condiçöes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minuta da Ata
de Registro de Preços.

10.25. As quantidades previstas no Anexo I -'Termo de Referência deste edital, são estimativas
máximas para o período de valldade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
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Administração Municipal, através do órgão participante, o direito eaquirir o quantitativo que
juigar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

10.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes,
até a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas
retirá-los até 03 (três) dias após este fato, sob pena de inutiiização dos documentos neles
contidos.

10.27 - A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de asslnatura da mesma.
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11.1 - As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábll, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2 - No caso de celebração do instrumento contratual o prazo para a contratação é de até 02
(dois) dias úteis, contado da convocação para a sua formallzação.

11.2.1 - A adjudicatária receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação sobre dla e hora em que deverá comparecer ao município para assinar o termo
contratual;

11.2.2 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de valldade da Ata de Registro
de preços, não celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se às normas do art. 7° da
Lei federal n° 10.520/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo esta deciarada vencedora.

11.2.3 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão
Contratante.

11.2.4 - A Contratada deciara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

11.2.5 - A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vicios,
defeitos ou incorreçôes.

11.2.6 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

11.2.7 O prazo do(s) contrato(s), provenientes da Ata de Registro de Preços flcará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado na forma do art. 57,
da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.8 - O Município de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o obgieto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu criterio exclusivo, de acordo com
o disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.
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11.2.9 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.
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11.2.10 - O Foro competente para dirimir questöes relaciongdas com o Contrato, que não sejam
resoividas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição contida no
art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, aiterada e consolidada.

11.2.11 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no Edital da Ilcltação e será
acompanhada e flscalizada pela contratante de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

12.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias contado: após a
sollcltação do setor competente, em conformldade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessldades do setor competente.

12.2 - Tratando-se de produto facllmente ldentificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu receblmento provisórlo e definitivo, bem como sua aceltação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo deflnitivo. Caso contrário o receblmento se efetivará nos
segulntes termos:

12.2.1 - Provisorlamente, para efelto de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especiflcação;

12.2.2 - Deflnitlvamenta, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente.

12.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformldade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.

12.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

12.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de apiicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12.6 - Em nenhuma hipótese serão concedldas prorrogaçöes de prazo
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13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eflcácia de sua proposta, não Assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação faisa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude flscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., flcará
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de
impedida de Iicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.

13.2 - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente inadimplente serão
apiicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração; .›

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedlmento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;

d) declaração de lnidoneidade para licitare contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovlda reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penai.

13.3 - A penalidade estabeiecida na letra "b" do item 13.2 poderá ser aplica de forma isoiada
ou cumulativamente com qualquer das demais.

13.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-ihe-á apiicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-
se a mora independentemente de notificação ou interpeiação.

13.5 - As multas previstas nesta ciáusula não têm natureza compensatórla e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

13.6 - As penalidades aclma descritas poderão ser apiicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02.
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14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoai, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de iucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão competente.

14.2.1 - O pagamento será efetuado após o forneclmento do objeto licitado, observadas as
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disposiçôes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

14.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade flscal.

14.2.3 - Não haverá antecipação de pagam_eYnto› _ k _ _ V _

14.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do
equilíbrio econômico-financelro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preçopoderá ser reallnhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
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15.1 - A Divisão de Llcitaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam soiicitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da__Comissão
de Licitaçôes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHA - Ceará,
ou pelo telefone (88) 99874.8610.

15.2 - Esciarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório.

15.3 - Até dois dias úteis antes da data flxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá lmpugnar o Edital.

15.4 - As lmpugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na, na sala da Cgmissão de Llcltaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406
- Centro - MILHA - Ceará.

15.5 - Caberá a Pregoeira, decidlr sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

15.6 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrlndo-se o prazo lnlcialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.1 - O Municíplo de MILHÃ poderá revogar ou anuiar esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

16.2 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregão Presenclal, as normas da Lei
federal n° 8.666/93.

16.3 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as comunlcaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

16.5- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
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16.6- Para dlrlmii; qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da
Comarca de MILHA, Estado do Ceará, excluído qualquer outro

____LL
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Licitação, nos termos da legislação pertinente.

MILHÃ-ce, 24 de janeim de 2019.

, SAMIA MARI .','›\, As P1NHE1Ro _
SECRETARIA DE Ass1sTÈNcIA, TRA :diff 0, EMPREENDEDORISMO E mcLUsAo
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MIA QUEZIAA ILVA

. Pregoeira
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